
 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

 

MENSAGEM Nº 101 

 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS), 

TENDO COMO FONTE REDUÇÃO NO PRÓPRIO ORÇAMENTO”, para apreciação dessa 

casa.   

 

O presente Projeto justifica-se com o objetivo de 

inclusão no orçamento da rubrica de PESSOAL REQUISITADOS DE OUTROS ORGAOS, para 

adequação orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este Projeto de Lei. 

 

São Leopoldo, de 02 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

              ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  

 

 

 

 

 

 



 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

abrir um Crédito Especial no orçamento do 

Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), tendo como fonte redução no próprio 

orçamento.  

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no orçamento do município, 

conforme especificações abaixo: 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 – GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SDS  

2163 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

31.90.96.00.00.00.00 – 0001 – RES. DE DESP. DE PESSOAL REQUISITADO R$ 40.000,00 

TOTAL .................................................................................................................. R$ 40.000,00 

   

Art. 2º.A cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, será suportada pela redução no 

próprio orçamento, conforme especificações abaixo: 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

01 – GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SDS  

2163 – FOLHA DE PAGAMENTO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

33.90.11.00.00.00.00 – 0001 – VENC. VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL........... R$ 40.000,00 

TOTAL ................................................................................................................... R$ 40.000,00 

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,.......................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                         

 

 


